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TERMO DE REFERENCIA

1. OBIETO

2. DA UNTDADE REeuIsrrANTE, oBJETo E FUNDAMENTaÇÂo LEGAL

2.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE gouceÇÀo DE ICo-cE, em consonância com o inciso
I, § l" do art. l8 da Lei 14.13112021 e art. 7o, inciso I da IN 40/2020, busca altemativas para

aprimorar seus serviços e otimizar o uso de recursos no desenvolvimento de suas atividades cujasv especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo
de Referência.

2.2. A aqüsição do referido objeto sená realizaÁa por meio de Sistema de Registro de Preços,
amparado pela Lei n" 14.133121, em seu Art. 6o, incisos XLV e XLVL observando o critério de
MENOR PREÇO GLOBAL, considerando a aquisiçâo de forma que a Secretaria de Educação possa

dispor de recursos e logística.

23. Detalhamento do objeto esta especificado conforme tabela referênci4 componente deste
Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria de Educação.

3. DETALHAMENTODOOBJETO

3.1. O fomecimento da solução pedagógica do tipo estaçlo didrítica móvel de matemática
deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias após a solicitação, com possibilid"de de prorrogação

._ mediante justificativa por escrito da empresa contratada-

3.2. O objeto do presente termo de referência é aquisiçío de Solução pedagógica tipo estaçâo
didática móvel de matemática para o ensino fundamental, anos finais (6'ao 9o ano) pare as
Escolas Municipais de Icó.CE, cujas especificações gerais, descrição dos itens e quantitativos
encontram-se dispostos na tabela abaixo.
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2ló Jogos de mrtemáticr: Recursos didáticos interdependentes para o desenvolvimento das
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1.1. Registro de preços para a futura e eventual Aquisição de Solução pedagógica tipo estação

didática móvel de matemritica para o ensino fundamental, anos finais (6o ao 9o ano) para as Escolas
Municipais de Icó-CE, conforme especificações e qtuntitativos detalhados neste Têrmo de
Referência.
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habilidades e objetos do conhecimento em matemática da BNCC e matrizes do SAEB.

Sendo 36 tipos diferentes com 0ó (seis) Íepetições de cada jogo, contemplando conteúdos

como: operações fundamentais com números reais, fi'ações, geomeria plana e espacial,

álgebra, estatístic4 porcentagem, equações, entre outros temas essenciais para a

consolidação da aprendizagem matemática. DisribuÍdas para o ó', 7', 8' e I anos, sendo 9
(nove) tipos de jogos para cada série/ano, cada jogo atendendo uma habilidade conforme

indicado na rotina pedagógica / trilha pedagógica. Todos os jogos devem teÍ embalagem

pópria e dispostos em estrutura planejada para armazenamento e transpoÍte, permitindo

mobilidade da estaçâo pam diferentes espaços na escola. Dimensões mÍnimas da estrutura de

armazename o e transpone: 2 estruturas medindo: fechado 600x1300 mm, aberto 400x1300

mm + 2 "portas" 200x650 mm, a estrutura aberta deverá ter comprimento de 2590 mm e

altura 925mm, a estrutura deverá ter prateleiras intemas e 6 mldanas em câdâ estrutua
36 Rotinrs Pedagógicas: Com sugestões de trilhas a serem seguidas prelos professores,

aliúados às habilidades da BNCC e do SAEB. Disponibilizadas em 4 cademos, contendo 9
(nove) rotinas pedagógicas em cada cademo, distribuídas para o 6", 7', 8P e 9Ê anos, uma

rotina paÍa cada tipo de jogo didático, com orientação para o professor utilizar os jogos e

desafios (passo a passo) e avaliação de consolidaçâo da habilidade ao final da atividade;

Descrições mÍnimas: tamanho fechado: 145x205mm, capa no cartão tríplex 250gln2 4x0

cores com laminação brilho da frente, miolo no papel offset 759/m2 4x4 coÍes com mínimo

de I 15 páginas, acabamento: Colado;

120 livros paradidóticos de mrtemótics: Contendo textos matemáticos interdisciplinares,

relacionando as habilidades e os objetos do coúecimento em matemática indicados na

Íotinâ pedagógica, aplicados a situações e contextos do cotidiano ou com oui?s disciplinas,

aliúados às habilidades da BNCC e do SAEB, divididos em 4 títulos, sendo 30 livros de

cada títuIo. Descriçâo mínima: tamanho fechado: 145x205mm, capa em couchê brilho 210

ou 250!nA 4x0 cores com laminaçâo brilho, miolo em couchê 90g/n2 4x4 cores, colado,

no mínimo 60 páginas cada livro;

140 Cadernos de ltens: Cademos de itens para os alunos (nâo consumíveis), sendo 35 para

cada ano/serie, com itens de avaliaçiio de múltipla escolh4 modelo SAEB/IDEB,
metodologia TRl, esp€cíficos para cada habilidade € objeto de conhecimento da BNCC e

SAEB, indicadas na rotina e desenvolvida pelos jogos didáticos. Descrição minima:

Tamanho fechado final: 205ú97mm, capa e miolo com 32 páginas em papel offset 759/m2

4x4 cores, dobrado e gÍaÍnpeâdo shrink de 35und;

30 plscm com ss imrgens de redes sociais "curtir e nío curtir". Placa em mdf;

Descrições mínimas: placas em HDF 2,5mm branco com impressão t V, gramatura

(densidade) do material:650 a 700 Kg/m3, Dimensôes: 2lcm x lScm e cabo de 2lcm x 3cm.

Plstsformr digitsl: A plataforma deverá fornecer aos professores as rotinas e orientações

pedagógicas em meio digital, além de um banco de itens do SAEB, testados e aprovados em

metodologia TRl, para uso duraflte as aulas e/ou simulados. Para os alunos deve apresentaÍ

os cadernos de itens e as avaliações propostas pelos professores por meio da plataforma.

FoÍmaçlo e rcompatrhrmeDto pcdlgógico: Formaçôes d€verão ter carga horária total
mÍnima de 16 horas anuais, com certificaçâo de paÍticipação dos presentes nos encontxos, a

ser disponibilizado até o ténnino do ano letivo. Estsutura dos encontros: tmplantaçâo da

metodologia de uso e aplicaçâo da metodologia da estâção didáric4 para equipe gestora e

professores do ensino fundamental atendidos pela estaçâo, apresentando a estrutura do
material, maodologi4 utilização e sugestões - de aplicação (E horas anuais). Mais dois
encontos on-line de 4 horas cada, para acompanhamento da aplicação e resultados da

metodologia. Todos os elementos pedagógicos devem estar alinhados, as matrizes de
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Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

4. JUSTIFICATM DA NECESSIDADE »a COnrneUçÃO

4.1. A Secretaria Municipal de Educação almeja passar fronteiras no âmbito da inovação,
tecnológica e a ludicidade, levando para dentro da unidade escolar a construção de saberes
revolucionários, saciando a sede de coúecimento dos alunos visto diariamente pelos professores da
nossa rede de ensino.

4.2. Pensando nisso, nos propomos a munir de forma gradativ4 algumas escolas que necessitam de
uma ou até mais metodologias especificas na área de matemática e matérias afins, com a compra de
uma estação completa para o ensino de matemática, enriquecido com conteúdos, rotinas di&íticas,
jogos, plataforma digital, dentre outras possibilidades de exploração deste equipamento, visando
atrair no discente, a curiosidade para construção do coúecimento. Desta form4 a Estação Didática
Móvel promove uma abordagem pedagógica inovadora, que transpõe o ensino puramente teórico
para uma pútica lúdica e dinâmica através de um amplo acervo dejogos e materiais educativos.

43. A solução mune o professor com um suporte tecnológico e didático completo integrando
notebook, datashow, mesa digitalizadora e rotinas pedagógicas pÍtsso a passo que facilitam a
exposição dos conteúdos e gamntem o alinhamento estrito com as competências da BNCC e as
matrizes do SAEB. Com o auxflio desses recursos, o ambiente de aprendizagem toma-se mais
atrativo, pÍeparando os estudantes de forma mais eficiente para seus futuros desaÍios acadêmicos.
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habilidades da BNCC e SAEB, e compor a mesma trilha pedagógica para a o objeto de

aprendizagem a ser estudado-

NOTEBOOK com configuÍaçâo mínima: Processador i3; Tela 15.6"; RAM 4GB; SSD

256G8; Enrada USB, HDMI, P2 (fone + mic), leitor de caÍões; Expansão da memória

Máximo de 12 GB; Placa de vídeo GPU integràda Intel UHD Graphics; Windows I I Home;

Câmerâ integrada; Rede Wi-Fi; Bluetooth, Bateria de 42 Wh; Carregador de ó5 watts e

Manual do usuário.

DAT^SHOW, com configuração mínima: Brilho 3000 Lumens; t limpada LED; Entradas

HDMI, USB e VGA; BÍVOLT (100-240V); Contraste: 300:l; Proporç[o de Projeção I,5E

m; Tamanho da projeção 100 polegadasl Distância de Projeçâo 0,5 a 3m; Tecnologia de

projeç.lio LCD; Resolução nativa 1280X720: ResoluÉo na tela 4:3 / l6:9; Contraste 2000: I ;

CoÍes Até ló,7 milhões; Ajuste de foco Manual; Processador MIPS: FoÍmato de arquivos de

vÍdeos (MP4, MKV, FLV, MV, MOV, RMVB, MPEGI, MPEG2, MPEG-4, H.264, XVID,
H.263): Formato de áudio (AÂC, MP2, MP3, PCM, FLAC, WMA); Formato de imrgem

(BMP, JPG, PNG); Cabo de força e controle remoto.

MESA DIGIIALIZADORA com configuração mlnima: Área d€ trabalho:6,3 x 3,9

polegadas; Sensibilidade de pressão: 2048 nÍveis; Resolução: 2540 LPI; Conexões: USB,

HDMI, DVt e VGAi Compatível com: Windows 10, 8.1, 7 Mac OS X 10.8.5 ou posterior;

Caneta digital s€nsivel à pressâo, sem fio e sem pilhas; Cabos de conexâo incluídos (Micro

USB para USB).

tubrkâ
Ê
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4.4. A aquisição desses materiais visa atender às seguintes nccessidades:

4.4.1. A Estaçlo Didática Móvel de Matemática devení ser concebida como uma
experiência de aprendizagem concreta lúdica e intuitiva, utilizando jogos educativos já familiares
aos estudantes, bem como outros recursos inovadores que favoreçam o desenvolvimento de
habilidades matemáticas de forma envolvente. Seu objetivo é oferecer aos professores ferramentas
pedagógicas concretas para potencializar o ensino, promovendo o interesse e a motivação dos
alunos. O material deverá ser adaptrlvel aos diferentes espaços escolares da rede municipal de
ensino, como salas de aul4 pátios e ambientes cobertos.

4.4.2. Os jogos propostos deverão ser criteriosamente selecionados, com base nas habilid"des e
objetos de coúecimento previstos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), abrangendo
alunos do ensino fundamental - anos finais. A Estação deveÉ coníigurar como um recurso
pedagógico inovadoq dinâmico e criativo, voltado para o ensino de Matemática por meio de
estratégias lúdicas e significativas.

4.4.3. Diante dos desafios enfrentados no ensino da Matemática, toma-se essencial o investimento
em soluçôes pedagógicas que ofereçam suporte efetivo ao trabalho docente, promovam a
participação ativa dos estudantes e contribuam para a melhoria dos resultados nas avaliações de
aprendizagem.

4.4.4. A Estação Didática Móvel de Matemática deveni vir acompanhada de rotinas pedagógicas
estruturadas, com orientações específicas aos professores sobre como aplicar os jogos no contexto
das aulas, vinculando-os à construção de coúecimentos matemáticos. A aprendi"rgem proposta
deve ser significativa e instrumental para a vida cidadã, auxiliando na leitura crítica do mundo, para
tanto, a estação deveni ter em sua composição, além de jogo e a rotina pedagógica, deveÉ integrar
livro paradidáticos de matemática, lincando conteúdos de matemática com temas transversais.

{.4.5. É necessii,rio que as redes de ensino adotem abordagens inovadoras frente às fragilidades do
processo educacional. Nesse sentido, a Estação deveú possibilitar experiências sensoriais,
cinestésicas, auditivas e visuais, que favoreçam o aprendizado por meio da vivência de situações
concretas, mediadas pelo professor, com intencionalidade pedagógica. Cada jogo deveni estar

,-. associado a habilidades específicas da BNCC e as diretrizes do SAEB, com a devida previsão de
instrumentos avaliativos que mensur€m o desenvolvimento do aluno.

4.4.6. Diante do exposto, considerando a relevância pedagógica e a necessidade identificada
encamiúa-se o prresente expediente para fins de instrução de processo administrativo licitatório,
visando à aquisição de Estações Didáticas Móveis de Matemátic4 destinadas aos alunos da Rede
Pública Municipal de Icó-CE, conforme os dispositivos legais estabelecidos na Lei n' 14.13312021.

4.5. Custo estimado da contrâtição:

4.5.1. O custo estimado da contratação e o respectivo valor mráximo foram apurados mediante
preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços pÍaticados no
mercado em contratações similares. (Art. I 8', inciso VI do § I " da Lei 14.133121 e art. 7", inciso VI
da IN 40/2020). VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.162.425,00 (quatro milhões cento e sessents
e dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais).

RUA DR. INÁC|O DIAS, No 127+1370, N. l17 - CENTRO - CEp: 63.43G.0ü)
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5.1. A solução que atende as demandas desta Secretaria Municipal de Educação consiste na
aquisição de uma Solução Pedagógica do tipo Estação Di&ítica Móvel de Matemátic4
compreendendo um sistema integrado de materiais manipulativos, suporte tecnológico, acervo
litenirio e serviços de formação continuada para os Anos Finais (6o ao 9o ano).

5.2. A descrição pormenorizada da solução requer a contrâtâção de uma empresa especializada
para o fomecimento de 19 unidades completas para os Anos Finais do ensino firndamental, sendo
cada estação um conjunto indissociável de bens e serviços pedagógicos.

5.3. Para a plena execução da solução, a empresa deveni entregar, em cada estação, uma unidade
de armazenamento móvel em MDF (equipada com 6 roldanas), que acondiciona de forma
organizada todos os recursos didáticos, permitindo a mobilidade entre diferentes espaços escolares,
como salas de aula e pátios.

5.4. A relevância desta solução reside na transposição do ensino puramente teórico para uma
pnítica lúdica e dinâmica, fundamentada em um acervo de jogos didáticos 216 para Anos Finais do
ensino fundamental e liwos paradidáticos interdisciplinares, todos rigorosamente aliúados as
competências da BNCC e ârs matrizes de referência do SAEB.

5.5. Complementando o suporte fisico, a solução integra um Kit Têcnológico obrigatório por
estação - composto por Notebook (processador i3), Datashow (3000 Lumens) e Mesa
Digitalizadora - além de acesso a uma Plataforma Digital que oferece banco de itens com
metodologia TRI e orientações pedagógicas em meio digital.

5.6. Como componente essencial do serviço, a contratada deveni realizar a formação e
âcompaÍüamento pedagógico com carga horaria mínima de 16 horas anuais para os docentes e
núcleos gestores, visando a implantação da metodologia de uso da estação e a monitoria dos

._ resultados alcançados na rede municipal de Icó.

5.7. Por fim, ressalta-se que todos os elementos (mobiliário, jogos, hardware e formação) guardam
uma estrita interdependência técnica e pedagógica constituindo um lote único. Esta integração é
indispensrivel para evitar o prejuízo à qualidade pedagógica e garantir que a solução não permaneça
ociosa por falta de qnalquer item essencial para sua operação.

6. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

6.1. A empresa fomecedora da soluçÍio pedagógica do tipo estação didrítica móvel de matemática
para a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Icó-CE devená ser qualificada, licenciada
e/ou autorizada, comprovando total competência para o fomecimento do objeto.

6.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da rede de educação
pública municipal de Icó-CE, deve estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com
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os critérios previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalização, principalmente q

6.3. Requisitos Gerais

63.1. A CONTRATADA deveni possuir experiência comprovada na área de fomecimento e/ou
implantação de soluções educacionais, incluindo plataformas digitais, softwares, livros e

equipamentos para escolas ou instituições de ensino. A experiência deve abranger o fomecimento do
acervo digital, â gestilo de plataformas, a entrega de materiais fisicos e, se aplicável, a capacitação
profissional.

63.2. A empresa deverá demonstrar agilidade e eficiência na disponibilização das plataformas
digitais, na entrega dos liwos e equipamentos, e na formação dos agentes educacionais, garantindo
que o cronogrírma de implantação do projeto das ESTAÇÕES DIDÁTICAS DE MATEMÁTICA
seja cumprido rigorosamente.

\-, 633, A CONTRATADA precisa garantir disponibilidade e suporte técnico para as plataformas e
softwares, atendendo as demandas da Administração Pública com agilidade e eficiência.

63.4. A empresa deve comprovar qualidade no atendimento e nos serviços oferecidos,
especialmente no que se refere ao suporte pedagógico e técnico, garantindo a plena utilizaçiio de
todos os recursos adquiridos.

63.5. A CONTRATADA devená realizar os fomecimentos e serviços objeto deste Termo de
RefeÉncia conforme a solicitação da Contratante, formalizada por meio de Ordem de Fomecimento
ou de Serviço, nos endereços das escolas da Rede Mmicipal de Ensino de Icó, CeanL conforme
especifi cado no instrumento convocatório.

6.3.6. A CONTRATADA é a única e direta responsável pela prestação dos serviços e pelo
fomecimento dos materiais licitados. E vedada à subconaatação integral do objeto, podendo a
CONTRATADA transferir a responsabilidade de partes especificas, desde que com a prévia e

EXPRESSA autonzação da CONTRATANTE.

6.3.7. A remuneração da CONTRATADA seni realizada após o fomecimento dos materiais e/ou a
prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e compÍovação de que os itens e

r- serviços atendem às especificações e às demandas estabelecidas pela Administração Municipal.

6.4. Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

6.4.1. HABTLITAÇÃO JURÍDICA:

A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

B) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

C) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empr€sa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro de empresa Mercantil a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

RUA DR. INÁCIO DIAS, No 127+1370, N. lt7 - CENTRO - CEp: 63.430{ü)
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acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

D) Sociedade empresiiria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no B
no Diário Oficial da União e arqúvada na Junta Comercial da unidade federativa onde se Iocal IZAÍ A

filial, agência sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como su:l sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n" 77, de I 8 de março de 2020.

E) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

F) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresrf ia, Íespectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

G).sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de ló de dezembro 1971.

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

6.4.2. REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida coqiuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazsnda Nacional (PGFN), referente a todos os oéditos tributrírios federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

tennos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014 do Secreüirio da Receita Federal do
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitalte, ou outÍa
equivalente, na forma da lei;

F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativq nos termos do Tínrlo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943;
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6.4.2.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
deveni comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
domicílio ou sede, ou outra eqúvalente, na forma da lei.

6.4.2.2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufeú os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estaná

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.4.2.3. Na forma do que dispôe o aÍt. 42 da Lei Complementar no 123 de 14/12/2N6, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresÍs e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contÍato.

6.4.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte,
por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deveêo aprcsentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e tÍabalhist4 mesmo que esta apresente

r_ alguma restrição.

6.4.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito.

6.4.3.1 . Apresentaçío de no mÍnimo I (um) Âtestedo de Cepacidade Técnica em nome da
proponente, comprovando a aptidâo para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional eqúvalente ou superior com o objeto desta contratação, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

6.4.3.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em pÍüzo
inferior, conforme inciso II do art.67 da Lei no 14.133 12021;

6.4.3.1.2. O licitante disponibilizaní todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

6.4.3.1.3. No atestado de capacidade técnica devená estar descrito expressarnente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste
Edital, conforme o caso.
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6.4.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior implicaní na
decadência do direito a contrataçilo, sern prejuízo das sançôes previstas na lei e neste edital, sendo
facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do conmto, nos termos deste edital.

ó.43. QUALTFTCAÇÃOrÉCmCa:
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6.4.3.1.4. PodeÉ facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respecüvo ao
atestado faz vinculação.

6.4.3.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderÍÍo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fomecedor.

6.4.3.1.6. Somente serão considerados viílidos os atestados com timbre da entidade expedidora e

com identificação do nome completo do emitente. O atestado devená ser datado e assinado por
pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas
conferência pela Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações:

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do
atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço;

c) descrição dos serviços;

d) local e data da emissão do atestado;

e) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatririo do atestado.

6.4.4. QUALIFICAÇÃO BCOnÔUtCO-FrNArriCErRA:

6.4.4.1. CeÉidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa Jurídica ou do domicílio do empresário individual - Lei no 14.133, de
2021, aÍÍ.69, caput, inciso II;

ó.4.4.2. Belanço patrimonial, demonstreçío de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, já eúgiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de aberttra e de encerramento do Liwo
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando aind4 no balanço, o
número do Liwo Dirírio e das folhas nos qrrai5 se acha transcrito, que compÍovem a boa situação
financeira da empresa" com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o
objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

6.4.4.3. Serão considerados como na forma da ki, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Conuíbeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acomparüados de cópia do termo de abertura e de encerraÍnento do Liwo
Diário do qual foi extraído;

b) Sociedades empresirias, especificamente no câso de sociedades anônimas regid"s pela Lei no
6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

o§

ue
lubflcô
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publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal co
que esteja situada a sede da comparüia; ou, ainda em jomal de grande c
localidade em que esüí a sede da companhia;

na

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deveni sujeitar-se às normas
fixadas para as sociedades empresifu:ias, inclusive qrümto ao registro na Junta Comercial;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial de abertura referente ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. OBS: Os
documentos referidos no item 6.4.4.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída tuí menos de 2 (dois) anos.

6.4.4.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.4.4.3., no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de aberh:ra e
encerramento do liwo dirírio.

6.4.4.5. As cópias deverão ser originárias do Liwo Dirírio devidamente formalizado e registrado.

6.4.4.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podeÉ apresentrí-lo
na forma da lei.

6.4.4.7. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.4.4.4. engloba (conforme
Acórdão I15312016 - Plenário - TCU), no minimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;

c) Termos de abertura e de encerramento;

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);

6.4.4.8. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diiário constante do SPED.

6.4.4.9. A Escrituração Digital deveú estar de acordo com as instruções Normativas @FB no
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TI'.LF.F'ÍlNn: ítlf i{Ál-l {llt F.-mnil:edncrorotã)i..n-cê.oôv.hr

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio
podení ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto no
6.022, de 22 de janeiro de 2O07, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (AÍ. l" do
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
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142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escriturâção Digital -
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED, ficando a exr de
apresentação do Balanço Patrimonial do ütimo exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5o das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência
no Acórdão TCU n'2.66912013 de relatoria do Ministo Valmir Campelo.

6.4.4.10. Com base nos dados extraídos do balanço sení avaliada a capacidade financeira as
empÍesas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta
Comercial Competente, assinados pelo responúvel legal e contador responúvel pela sua
elaboração, sendo qualificadas apenas as que forcm consideradas solventes.

A avaliação será apurada através da apresentação dos Índices Liquidez Geral (ILG), maior que um
(>l), Solvência Geral (lSG), maior que um (>1) e Liquidez CorÍente (ILC), maior que um (>l),
cumüativamente, a seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem
arredondamentos, A fonte de informação dos valores considerados devení ser o Balanço
Patrimonial, apresentado na forma da lei, Tratando-se de Sociedade Anônima deverâo ser
apresentadas as Demonstrações Contrábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em
Diário Oficial, publicação em jomal de gmnde circulação, ou aind4 aüavés de cópia autenticada das
mesmas. Os demais tipos societiírios e o empresiirio individual deverão apresentar cópia autenticada
do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão
equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE

ILG =
Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo
Passivo Circulante + Exigível a lnngo

Prazo

Ativo Total
ISG =

Passivo Circulante + Passívo Não
Circulante

Ativo Circulante

ILC =

Passivo Circulante

6.4.5. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINAI\CEIROS: (Acórdão no
354/2016-Plenário-TCU / Súmula 289 / Relator: Ministro José Mucio Monteiro):
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a) Índice de Liqúdez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibili
direitos realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar su"s obrigações, com
neste período.

b1 índice de Liquidez Corrente (lLC) indica qumto a empresa possui em recursos disponíveis, bens
e direitos realiáveis em curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo
que:

Resultado da Liquidez Corrente:

- Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponivel pÍra uma possível liquidação das

obrigações.

- Se igual a 1 : Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.

-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,

caso fosse preciso.

c) O indice de Solvência Geral (SG) expressa o grau de garantia que a empÍesâ dispõe em Ativos
(totais), para pagaÍnento do total de suas dívidas. Envolve além dos recuÍsos líqúdos, também os

peÍnanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado '51" é recomendável à

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilibrio nas contas da

companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceções.
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>> Justifica-se tal exigênci4 tendo como base os meios tecnicos, ustais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessiário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante
(s) na perspectiva de execução de um possivel futuro conüato com a Administração Pública. Logo,
entende-se que as exigências acim4 atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital,
pois o atendimento quantâs as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez

finaÍrceira da paÍicipante, bem como foi calculado com base no Acórdão n'5026/2010-Segunda
Câmara-TCU / | Relator: Ministro Augusto Sherman.

6.4.6. DECLARAÇÔESCOMPLEMENTARDSA HABILITAÇÃO:

6.4.6.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

6.4.6.4. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n'9.854, de 27 de outubro de

1999, publicada no DOU de 28 de outubro de 1999, e ai inciso )OOilll, do art. 7o da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noü.rmo, perigoso ou insalubre,

E
/

e
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6.4.6.2. Declanção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

ó.4.6.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;

6.4.6.5. Em se tratândo de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração r
licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no aÍigo 3o
Federal no 12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no

6.5, Garantia de Propostâ:

6.5.1. Sení exigido o recolhimento referente a 1% (um poÍ cento) do estimado para contratação a
título de garantia de pÍopostê no valor de RI$ 40.971,78 (quarenta mil novecentos e setenta e um
reais e setenta e oito centâvos), recolhido em nome da Prefeitura Municipal de Icó/CE, devendo
ser encamiúada no ato do cadastramento da proposta eletrônico, em campo próprio do sistema.

Devendo a emprcsa optar pelas seguintes modalidades:

a. Caução em diúeiro ou títulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia;

c. Fiança ban«ária

d. Título de capitalização custeado poÍ pagamento único, com resgate pelo valor total. (lncluído pela
Lei n' 14.770, de 2023).

6.6. SusÍentabilidade:

I. Materiais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente de
reflorestamento;

. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portugues4 necessiários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

6.6.1. Subcontratação

I. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual (observar 6.3.6).

6.7. Garantia, manutenção e assistência tecnica:

RUÂ DR INÁCIO D!AS, No t27+t370, N" 7 - CENTRO - CEp: ó3.430.{XX)
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I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Güa Nacional de Contratações
Sustentríveis;
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6.7.1. O prazo de gaÍantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de l1 de
(Código de Defesa do Consumidor).

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO UO FOR}IECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

7.1, Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

7.1.1. O prestador de serviço seú selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO para RIGISTRO DE PREÇOS, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2. Forma de fomecimento

7.2.1. O fomecimento do objeto não seni continuado.

7.3. Exigências de habilitaçâo.

7.3.1. Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento

Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica Fiscal e Econômica e Financeir4 as

seguintes exigências de qualificação técnica:

73.2. Comprovação de aptidão para o fomecimento em características, quantidades e pÍÍtzos,

mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa juridica de direito público ou

privado, que comprove(m) que a empresa fomece ou fomeceg, satisfatoriaÍnente,

materiais/produtoyequipamentos compatíveis com aqueles constantes desta licitaçâo.

8. DA RETERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO
DO OBJETO

8.1. A obtenção dos valores para esta conüatação é o resultado de pesqúsa de preços, realizada pelo

Setor de Compras conforme a Pesquisa de preços No 202604090003 (anexo).
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FTJNDAMENTAL II - ANOS FINAI§ 6' AO Y ÂNO.

ESTAÇÃO DIDÁTICA MÓVEL DE MATEMÁTICA FTJNDAMENTAL II,

contendo:

216 Jogos de mrtcmátict: Rccursos didáticos interdspendentes para o

desenvolvimcnto das hóilidades c objetos do conhecimento em malcmálica da

BNCC e matrizes do SAEB. Scndo 36 üpos diferentes çom 06 (seis) .epctiçõçs

de cada jogq contemplando conteúdos como: opeÍaçõcs frltrdãnefiai§ com

númcros r€!is, traçô€s, goomçtris plana c asPacial, álgobrE" eststlstica,

RS

213.ffi94
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de cada jogo, contemplando coÍteúdos como: operações fundamsntais çom

nriuneros rcais, Â-ações, geometÍia plaaa e espacial, álgcbrs, eslâtlstica,

porc€nta8crn, equaçôcs, entre outros temas gssmciais psra I consolidaçâo da

aprcndizagem malcmátic€. Disaibuldas paÍa o 6', 7o, 8' e I anos, sçndo 9

(nove) tipos de jogos para cada série/ano, cada jogo atendendo uma húilidade

§lnfoÍme indic{do na mtina pedagógica / Eilha pedagógicâ- Todos os jogos

devem tcr embalagem própria c disposos em estmtuIa planejada para

amazenamento e Eansporte, permitindo mobilidadc da cstEção para difeÍeotes

espaços na escola- Dimensões mínimas da es1ÍutuIa de aÍmazenamento e

tsanspoíe: 2 estruturas medindo: fechado 60Ox I 300 mII! abeno 40Ox I 300 mm

+ 2 *poÍtas" 20Ox650 mr! a cstlutuÍa ab€rta d€verá ter comprim€nto de 2590

mm e altura 925mm, a estrutura devcú ter prateleiras internas e 6 roldanas ern

çâda eshrturÀ

3ó Rotios Pcdrgó8icr: Com sugeíõ€s de trilhas a screm scguidss pelos

professores, atiúados às habilidades da BNCC c do SAEB. Disponibilizrdas

cm 4 cadcrnos, contcndo 9 (novc) rotinas pcdagôgicas cm cada cadcmo,

distribuidas para o 6o, 7, tr e I anos, uma rotina para câda tipo de joSo

didálico, com orientaçlo para o professor utilizsÍ os jogos e dcssfio§ (passo a

passo) e avaliação de consolidação ds habilidade ao Íinal da atividade;

Descrições mlnimÀs: tamanho fechado: l45x205mnr, capa no c{tão tríplex

250g1ÍíO 4x0 co.es com laminação brilho d8 frente, miolo Do papel offset

75glít2 4x4 cDrcs côrn mínimo de I l5 páginas, acâbamerto: Colado;

120 livros prrrdidlticos dc mrtcmóticr: Contendo texto§ matcmáticos

inrerdisciplinares, rtlacionando as habilidades e os objeúos do coúecimento

em matcmáticâ indicados na rotioa pcdagó8icâ, apticados a situaçôes e

contextos do cotidiano ou com outrss disciplinas, alinhados às húilidades da

BNCC e do SAEB- divididos em 4 títulos scndo 30 livros d€ cada útu|o.

Descriçâo minima: tamaflho fechado: 145ú05mÍL câp6 em couchê brilho 210

ou 250g/m2 4x0 cores com lamineçào brilho, miolo em couchê 90gÍn2 4x4

cores, colado, no mlnimo 60 páginas cada livro;

140 Crdcrnos dc Itcor: Cademos de itens para os alunos (nâo consumÍveis),

sendo 35 para cáda 8no/s€rie, com itcns de avaliaçro dc múltipla e§colha.

modelo SAEBflDEB, metodologis TRI, es?§clficos para çada húilidade e

objsto dc conhccimçnto da BNCC c SAEB, indicadas na rotina e desenvolvida

pelosjogos didáricos. DescÍição mínima: Tamanho fechado final: 205x297rut

cspa e miolo com 32 pâginas em pEpel offs€t 75!tA 4x4 cor§q dobrado e

grampeado shrink dc 35undl

í) pl.o3 com r! imrgcos dc rcdcg socitis "cürtir c olo curtir". Plaaa em

mdf; Descrições mínimas: placss cm HDF 2,5mm branco çom impÍÊssão Uv.
gamatura (densidade) do material: ó50 a 700 Kg/mr, Dimcnsões:2lcm x

l5cm e cabo dc 2lcm x 3cm.

Phtrformr digitrl: A plataforma devcÉ fomeccr aos professores as roünas e

ori€rrt8çô€s pedagógicas em meio digital, além dc um banco de itens do SAEB,

testados c aprovsdos cm metodologis TRl, para uso duante as aulss e/ou

simulados. Para os alunos deve aprescntaÍ os cademos de itons e as avaliaçôes

propostas pelos professores por meio da plataforma-

ForErçlo c .coDprohlmctrto pcdrSó8lco: Formações deveáo ter carga

horáÍia total mlnima de 16 horas anuais, c-om c.eíificaçâo dc participa{âo dos

prcsentes nos encontÍos a s€r disponibilizado até o término do ano letivo.

Estrütura dos encontros: lmplontação da maodologia dc uso c 8plica{ão da

metodologia dâ esaçào didáric8. para equipe gcstora c pÍofcssores do ensino

fundamentll atendidos pels estaçfo, apÍ€sentando a esúutul-s do mateÍial,

metodologiÀ ulilizaÉo e sugestôes - de aplicafdo (8 horas anuais). Mais dois

RUA DR. INÁCIO DIAS, No 127,!1370, N' 7 - CENTRO - CEP: 63.,ú30-lXX)
TELÍlFílNÍ'.: Íl8l 1§61-líll tr'.-mr i l: êíl n.r...í16) icn- cc,oov. h r



SECRETARIÂ
MUNICIPAL DA

EDUCAÇÂO

SecretoÍio de

&, rco Educoçõo
TERTT4O DE

nsFERÊNCIA
2026

:'#---Tb"l."

alinhadoq as marriz€s de habilidadcs ds BNCC e SAEB, e compor a mesma

trilha pedagógicâ p€Ía a o újcto d€ apÍendizagem a s€r ostüdado.

NOTEBOOK com configuraçào mínima: Proccssador i3; Tela 15.6"; RAM
4GB; SSD 25óGB; Enrada USB, HDMI, P2 (fone + mic), leitor de cartões;

Expsnsâo da memória Máximo de 12 GB; Placa de vldeo GPU iDtegrada lnrel

UHD Graphics; Windows I I Home; Cârrlcra integada; Rcde Wi-Fi; Bluetoott\

Batcria dc 42 Wh; CanegodoÍ de 65 watts o Msnual do usuáÍio.

DATASHOW' com configuração minima: Brilho 3000 Lumens Lâmpad8

LED; EntÍsd8s HDMI, USB c vGA; BIVOLT ( l0G2il0v); Contrsstq 300:l;
Pmporçro de Projeção 1,58 m; Tamsnho da pmjesão 100 polcgadas; Disttucia

de PmjeÉo ü5 a 3m; Tecnologia de pÍojeçro LCD; Resoluçào nativa

l2WX72Oi Rcsoluçâo na trla 4|1 / 16|9; Contrâste 2000:l; CoÍ€s Até 16,7

milhtres; Aju$e de foco Manual; PÍocessador MIPS; Formato de aÍquiyos dç

vídeos (MP4, MKV, FLV, MV, MOv, RtvfvB, MPECI, MPEG2, MPEG-4,

H.264, XVID, H.263); ForÍnsto dc áudio (AAC, MP2, MP3, rcM, FLÂC,

wMÂ); Formato dc iríEgem (BMP, JPG, PNG): Cabo dc foça c conuole

rçmolo.

MESA DIGITALÍZADORA com configuração mtnima: Área de Í?balho:

6,3 x 3,9 polegadal Sensibilidade de pressão: 2048 niveis; Resoluçâo: 25,10

LPI; Conexões: USB, HDMI, DVI eVC& Compâllvel çom: Windows 10, E.l,

7 Mac OS X 10.E.5 ou posteÍioç Caletâ digital s€trsivel à pÍEssâo, sem Íio e

sem pilhas; Cabos de corcxão incluídos (Micro USB pam USB).

R§.
RS

4.097.117fi
l9QUANTIDÀDES E VALORES TOTAIS

8.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.097.177,86 (qurtro milhões noventr e sete

mil cento e setenta e sete reais e oitenta e seis centevos), conforme custos unitários apostos na

abela acima-

9. DAS INFRAÇÔES E SAh{ÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1. Comete infração administrativa nos termos da [,ei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregâr a documentaçÍto exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não enüegar a documentação exigida para a contratâção, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retaÍdamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contratâção sem motivo
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VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da con
jusificado;

vo

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contrataçÍto ou praticar ato fraudulento na execuçilo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nannez4

XI - PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da tri n' 12.846, de l' de agosto de 2013

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminisrativas acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência" quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2"' da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III,
1y, V, úI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (aÍ. 156, §4', da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos VIII, 1;ç, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas inÊações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposiçÍto de penalidade mais grave

(art. 156, §5', da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injuSifrcado sobre o valor da parcela

inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatóri a de 30Vo (trinta por cento) sobre o valor total do conüato, no caso de inexecução

total do objeto;

93. A aplicação das sanções preüstas neste Conúato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156' §9p).

9.4. Todas as sanções preústas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7).

I - Antes da aplicação da multa sení facultada a defesa do intercssado no piazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evennralmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA" além da perda desse valor, a

RUA DR. rNÁClO DIAS, No t2?+1370, N' ll7 - CENTRO - CEP: ó3.43&000
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diferença sení descontada da garantia prestada ou seú cobradajudicialmente (art. 156, §8).

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e panlgrafos do

aÍt. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.ó. Na aplicação das sanções serão considerados (aí. 156'§1"):

u

D

---IiFvica

h

1l/I - A natuÍeza e a gravidade da infração comeüdq

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunslâncias agravantes ou atenumtes;

rO. DO CAi\CELAMENTO DO FOR}IECIMEI{TO

10.1 - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empeúo:
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IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na l,ei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e conmtos da Adminisüação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ;. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aúos, observados o

rito procedimental e autoridade competente, definidos na referida L,ei (art' 159)'

9.E. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos preüstos neste

contrato ou paxÍr provocÍf confusão patrimonial, e, nesse ca§o, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão esbndidos Ílos seus adminisfadores e sócios com poderes de administração' à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ãu d" dir"ito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de anrí[ise juridica preüa (art. 160).

9.9. O CONTRATANTE deven! no prazo mríximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaüvos às sanções por ela aplicadas,

ú* fr. de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no

bua^tro Nacionat de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal

(âÍ1. l6l).

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

conmtar são passlveis de reúilitação na forma do aí. 163 da Lei n" l4.l33l2l .
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la) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazo§; lFt
Í

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a secretaria Municipal de Educação a

comprovar a impossibilidade do fomecimenlo, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado no fomecimento dos Materiais;

e) A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa ou pévia comunicação a Secretaria

Municipal de Educação;

0 A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transfeÉncia

tátal ou parcial das obrigações contraídas, bem como a â:são, cisâo ou incorporação que afetem a

boa execução do acordado, sem prévio coúecimento e autorização da Secretaria Municipal de

Educação;

g) o desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus

superiores;

h) o cometimento r€iterado de faltas na sua execução, anotadas em registro póprio, pelo

repÍesentante da Secretaria Municipal de Educação, designado para acompaúamento e fiscalização

deste objeto;

n) A ocorrência de câsô fornrito ou força maior, regulannente comprovada, impediüva da

execução deste anexo.

RUA DR- INÁCIO DIAS, No 127+1370, N' I 17 - CENTRO - CEP: 63.430-000
TÍ:l,nÍ'ONF': íif,'l l<61-l§ll* Í'-mril:edrrcecrnâico-r'e-onv.hr

o

i) A decretação de falênciq

j) A dissolução da empresa contratada;

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, _jusificados e

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradírs no processo

administrativo a que se refere este contrato administrativo;

l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem intema ou

À,r"r"+ oo ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

iagamento obrigatorio- de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

àeimobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à empresa contratada, nesses cÍl§os, o

direito de optar pela suspensâo do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação;

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de

Educação, decorrente de fomecimento efetuado, salvo no caso de calamidade públic4 grave

perturbação da ordem interna ou guerr4 assegurado à empresa contratada, nesses casos, o direito de

àptar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
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o) Descumprimento do disposto no inciso VI, do AÍ. 68, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

u. pERroDo nr vtcÊxcIl E DE PRoRRoclÇÃo coNTRATo

11.1. O prazo de vigência deste contÍato é 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser

prorrogado na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. Podendo ser pronogado na forma dos

artigos 106 e l0T da Lei n' 14.133, de 202l.

12. PUBLICIDADE

12.1. O aviso de licitação deveni ser publicado no oIÁRIo oFICIAL DA UNIÃO, DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO, JORNAL OÉ CRENOP CIRCULAÇÃO, JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO DOS MIJNICÍPIOS e no QUADRO DE AVISOS da Prefeitura Mrmicipal de Icó,

Ceârá.

n*r"""ffiBArrsrA
Secreúria/de Educação

Nomeação: 2025.1 0.3 1.04 D025

13. DO FORO

13.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Termo de

Referência, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Ioó-CE, com a renúncia de qualquer

outro, especial, privilegiado ou de eleição que teúam ou venham a ter.

ANEXOS:

DFD;

Pesquisa de preços;

Matriz de Riscos.

Icó-CE, 20 de abril de 2026.

14. ELABORAÇÃO E AUTORTZADO POR:
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